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Declaração: 

 

                                                          

                                     

 

                                                   Declaro para os devidos fins, que as conciliações 

bancárias são realizadas regularmente, conforme preceitua a Lei, e os resultados 

apurados em 31 de dezembro de 2014, encontram-se demonstrados nos documentos 

em nossos arquivos.  

 

 

 

 

                                                    Cacequi, 16 de março de 2015. 
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           Téc.Cont.CRC-RS 062228-02                                       PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

                                 

 


